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AUTÓGRAFO N.° 018 - DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Encaminha Projeto de Lei n.° 012, de 19/02/2026, de autoria do Vereador 
Eduardo Henrique da Palma, que autoriza a aplicação do protocolo CED 
(Captura, Esterilização e Devolução) para controle populacional de cães e gatos 
de vida livre na cidade de Dracena. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica autorizada a aplicação do protocolo CED (Captura, 
Esterilização e Devolução) para controle populacional de cães e gatos de vida 
livre no município de Dracena estado de São Paulo. 

§1° - 0 protocolo CED consiste na captura, procedimento cirúrgico de 
esterilização definitiva, minimamente invasiva quando possível, com realização 
de protocolos de anestesia, analgesia, antibioticoterapia, vacinação antirrábica, 
microchipagem e devolução dos animais ao local de origem. 

§2° - Para fins de aplicação desta lei, cães e gatos de vida livre são 
definidos como: animais não domiciliados, animais comunitários, animais que 
se encontram em situação de colônias, animais em estado feral, animais soltos 
em vias públicas sem cuidador definido ou animais distantes do contato social 
humano. 

§3° - Não configura maus-tratos a devolução do animal regularmente 
esterilizado para o local capturado na prática de CED. 

Art. 2° - A captura dos animais observará procedimentos protetivos de 
manejo, de transporte, bem-estar e de averiguação da existência de responsável 
ou de cuidador em sua localidade. 

Parágrafo único -O procedimento cirúrgico será realizado após o prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da captura do animal, sendo que a ausência 
de manifestação ou identificação de responsável nesse período ser nsiderada 
como indicativo de ausência de responsável. 
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Art. 30 - A cirurgia de esterilização deve ser realizada por médicos-
veterinários inscritos no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 
de São Paulo (CRMV-SP) e em estabelecimentos autorizados por alvará de 
funcionamento emitido pelo município, registrados perante o CRMV-SP e com 
a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) vigente de um médico-
veterinário. 

Parágrafo único - a estrutura e condições de funcionamento do estabelecimento 
médico-veterinário deverá estar conforme a Resolução CFMV n° 1275/2019 ou 
outra que a complemente ou substitua. 

Art. 40 - A execução do protocolo CED sera de responsabilidade dos 
órgãos públicos municipais e poderá ser realizada diretamente ou mediante 
parceria com organizações da sociedade civil formalmente habilitadas, 
faculdades de Medicina Veterinária, clinicas ou hospitais veterinários, CCZ e 
por protetores independentes devidamente cadastrados junto ao órgão municipal 
responsável. 

Art. 5° - A identificação dos felinos domésticos esterilizados no protocolo 
CED sera realizada mediante um corte reto na ponta da orelha esquerda, em 
tamanho suficiente que permita a identificação visual à distancia. 

§1° - A identificação dos felinos deverá ser feita imediatamente após a 
cirurgia de esterilização, com o animal ainda sob anestesia e analgesia. 

§2° - Tal procedimento servirá para identificação de possíveis recapturas 
futuras, identificando assim facilmente por visual que o animal já foi 
esterilizado. 

Art. 6° - Os animais recolhidos no âmbito do protocolo CED deverão ser 
abrigados temporariamente antes e após o procedimento cirúrgico, por período 
suficiente para permitir a avaliação clinica e comportamental, a realização de 
jejum pré-operatório, o acompanhamento pós-cirúrgico e a confirmação de 
condições adequadas para devolução ao local de origem. 

§10 - A devolução ao local de origem somente sera realizada após, no 
mínimo, 12 (doze) horas do ato cirúrgico, desde que o animal esteja 
clinicamente estável, sem sinais de infecção ou intercorrência ci ica, e apto 
para retorno a, vida livre. 



dos Santos 
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§2° - A critério do órgão público municipal responsável pela execução do 
protocolo CED, animais dóceis e sociáveis poderão ser destinados A. adoção 
responsável, conforme diretrizes técnicas e legais vigentes. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8° - 0 Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a 
fiel execução desta lei. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Dracena, 14 de ab4L.çle 2026 

Danilo Lèo
PresidÀrnt 

edro Goncalv 
Vice-Presi 

teira 
ente 

Amil n Aires de Al near 
2° Secretário 

OBS.: AUTORIA: VEREADOR EDUARDO HENRIQUE DA PALMA, 
SUBSCRITO PELOS VEREADORES DANILO LEDO DOS SANTOS E 
RODRIGO CASTILHO SOARES 

Aprovado em PRIMEIRA discussão e votação, pela unanimidade, na 9 a Sessão 
Ordinária, do 2° ano, da 19a Legislatura, realizada em 30/03/2026 

Aprovado em SEGUNDA discussão e votação, pela unanimidade, na 1 1a
 Sessão 

Ordinária, do 2° ano, da 19a Legislatura, realizada em 13/04/2026 


